
PECRTTO m
DE 2TO3-JÜNHO

Pispõe sobre ®s prcusetíiiiieJtttôs p^ra
contratação áe serviços de
f0rae€ii»entci 'de pâfâsagçns petos
órgãos e èpfidades da Administração-
PéWica. ■ Direta» ABtárqaica e
Fimdacioiial e, cria o Sistema
iMffomiali^d© dc ' Controle de
Fassagens no âmbito do Poder
Executivo do Estadp de Mato
Crossoí

O COWBNABOm DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
iKo das atíbuições gue lhe confere o artigo 66 m^ísos III e da Constituição

'"Esiadual-.e ■ '-j- ' " ■
consMcratrib a necessidade^ de eontiólè - e; reduiçâów dç ■^stos

rê\ ' idos com aquisição de jjassagenss

DECRETAí

Art, 1® Subordinam-se ao regiiiie deste decreto a administração
direta, autárquica e fundacíonal, fundos especiais, empresas públicas, sociedades
de eeónoinla mista e demais entidade controladas, direta ou indiretamente pelo;
Estado. ■ .'Ví , - ... j

Art... 2® Todo procedimeoio licitaiórío relativo à contra£aç3.o de
ser/iços êQ fomecÉneiiio de passagens pelos órgãos e entidades de que tma o
artigo anterior devetá p»cess^-se, obrigatoriamente, na modalidade Pregão, e
sea instruiuento o-O-iívoçatórlo deverá conter cláusulas ,qiie.

I ~ asse^ire a ijtiii2iaç8.o de tarifes promocionais , para
os seiviços prestados^ sempre que co.iCKíadas à disposição pelas çotnpanfnas;

li - permita o julgamento das propostas com base^fio
menor prsço, que será obtido através do maior percentual de desconto oferecido
pelas .agências de viagens sobre o valor das tarifes dos bilhetes dc passagem
emitidos: ■ . : ■ .. . . -t.. i

III - ^anta como Ijinite mifumo de desconto aceitável
o Índice de 2,0% (dois pot cento) sobre o valor das tarifas: dos bilhetes, de
passagem emitidos. —

Art. S® Todo instrumeato contratual, como ■foranà dc incentivo à
obtenção da menor tarife promoeional ou reduzida disponível no momento da
çomprâ do-bilhete, deverá prever a redução do desconto oferecido pela agencio

viagem sobre o valor das tarifas das passagens, da seguinte lomiâ.
I  - em lOO^A, quando o bilhete emitido

desconto Igual ou superior .a SO^- da tarifa "básica ou cheia;
II - em" 70%, <paado o descoiílò fbr:na
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